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QUESTÃO  DE  ORDEM  SUSCITADA  PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA DE ´PRIMEIRO
GRAU ILÍQUIDA.  SUJEIÇÃO AO SEGUNDO GRAU
DE JURISDIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 490 DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AVOCAÇÃO
DO REEXAME NECESSÁRIO. ACOLHIMENTO. 

-  “A dispensa de reexame necessário,  quando o valor  da
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a
sessenta  salários  mínimos,  não  se  aplica  a  sentenças
ilíquidas”. (Súmula 490, do Superior Tribunal de Justiça).

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE  PELO  ESTADO.  VÍNCULO
PRECÁRIO.  AUSÊNCIA DE  CONCURSO  PÚBLICO.
CONTRATO  NULO. DIREITO  AO  FGTS
RECONHECIDO  NA  ORIGEM.  INSURGÊNCIA
VOLUNTÁRIA DA FAZENDA PÚBLICA. ALEGAÇÃO
DE  DIREITO  APENAS  AO  SALDO  SALARIAL.
INSUBSISTÊNCIA  DO  ARGUMENTO.  DEVER  DE
RECOLHIMENTO DA VERBA FUNDIÁRIA. ANÁLISE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
ADIMPLEMENTO.  ÔNUS  DA FAZENDA PÚBLICA.
DESRESPEITO  AO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 1973 (APLICÁVEL À ÉPOCA).
EXEGESE DO  ARTIGO  1º-  F,  DA  LEI  11.960/2009
PARA  O  CÁLCULO  DE  JUROS  DE  MORA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  APLICABILIDADE  DO
ÍNDICE  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  TR.
DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL, POR ARRASTAMENTO, DO ARTIGO 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO
ARTIGO 5º DA LEI Nº 11.960/2009. MODULAÇÃO DE
EFEITOS PELA  MÁXIMA  CORTE.
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DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA.

- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de trabalho
originariamente  firmado  com a  administração pública,  faz  jus o
servidor aos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS. Precedentes.

-  “ O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime    de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o   qual   é
devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do Tempo
de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes   aos   dias
trabalhados,    na    hipótese    de  admissão    de    pessoal    pela
Administração   Pública, sem a realização de concurso público. (…).”
(TJPB. AC nº 0000724-44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

- “1.  "O  Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a
lei  geral.   Desse  modo,  o  prazo prescricional para a cobrança de
débito  relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos"
(REsp 1.107.970/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe
10/12/2009).”
(STJ - AgRg no REsp 1525652/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016)

-  Tendo  em vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas
trabalhistas representa fato extintivo do direito do autor, compete
ao empregador produzir provas capazes de elidir a presunção de
veracidade  existente  em  favor  dos  servidores  que  buscam  o
recebimento das prestações salariais não pagas.

-  Como  a  condenação  imposta  à  Fazenda  não  é  de  natureza
tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nos termos da regra do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97,
com redação da Lei nº 11.960/09.

-  “QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS
EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME  DE
EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.
EXISTÊNCIA DE RAZÕES  DE  SEGURANÇA JURÍDICA QUE
JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO  TEMPORÁRIA  DO  REGIME
ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE  DECIDIDO  PELO
PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  1.  A
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modulação  temporal  das  decisões  em  controle  judicial  de
constitucionalidade  decorre  diretamente  da  Carta  de  1988  ao
consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre
o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores
constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também
no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes
do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907;
ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº
3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689;
ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2.  In
casu,  modulam-se  os  efeitos  das  decisões  declaratórias  de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para
manter  a  vigência  do  regime  especial  de  pagamento  de
precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por
5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro
de  2016. 3.  Confere-se  eficácia  prospectiva  à  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  seguintes  aspectos  da  ADI,  fixando
como  marco  inicial  a  data  de  conclusão  do  julgamento  da
presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios  expedidos  ou pagos até  esta data,  a  saber:  (i)  fica
mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os
créditos  em  precatórios  deverão  ser  corrigidos  pelo  Índice  de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  e  (b)  os
precatórios  tributários  deverão  observar  os  mesmos  critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários;
(…).”
(STF  -  ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-
2015) 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos,  CONHECER DE OFÍCIO DA REMESSA E, NO MÉRITO,
NEGAR  PROVIMENTO AO APELO E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME
NECESSÁRIO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, desafiando sentença
lançada pelo Juízo de Direito da Vara Única de Jacaraú que, nos autos da “Ação de Cobrança pelo
Rito Sumaríssimo”, movida por Erivânia Santos da Costa, julgou parcialmente procedente o pleito
autoral, determinando o recolhimento do FGTS devido correspondente ao período da contratação
anômala da promovente. 
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Em suas razões recursais (fls. 58/65), a Fazenda Estadual argumenta que o vínculo
precário entre as partes enseja apenas o pagamento dos salários pelo período reclamado, sob pena
de enriquecimento sem causa da requerente.

Ante  o  exposto,  requer  o  provimento  do  recurso,  com  a  reforma  da  sentença
combatida, para que os pedidos iniciais sejam julgados improcedentes, com inversão do ônus de
sucumbência.

Contrarrazões às fls. 68/72. 

Parecer Ministerial às fls. 80/83v, suscitando a avocação do reexame oficial, com seu
consequente provimento parcial, e desprovimento do apelo.

É o breve relatório. 

VOTO

Primeiramente,  cumpre  analisar  a  questão  de  ordem  suscitada  pelo  Órgão
Ministerial.

QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA – AVOCAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO

O Parquet defende que, não obstante o Juiz de primeiro grau ter entendido não ser a
sentença sujeita ao reexame necessário, o processo deveria ser reanalisado de ofício por esta Corte.

Com razão o órgão Ministerial, uma vez que a imputação constante na origem, não se
mostra certo, mas sim ilíquido, atraindo a previsão constante na súmula 490 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação
ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas”.

Posto isso,  acolho a questão de ordem, para receber o presente processo com
observância ao Duplo Grau de Jurisdição.

MÉRITO

O recurso  oficial  e  o  apelo  merecem  ser analisados  conjuntamente,  posto  a
matéria neles versada se confundirem.

A sentença de primeiro grau reconheceu que, diante da forma precária do  ingresso
da promovente nos quadros da Administração Estadual (contrato temporário), sem prévia submissão
a concurso público, faria jus à verba fundiária pleiteada na exordial.
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Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que a autora foi contratada em abril de
2011, para exercer a função de prestadora de serviço (agente administrativo), sendo dispensada pelo
Estado em abril de 2015, conforme alegação na inicial e documentos de fls. 09/10, sem receber, no
entanto, os valores referentes ao FGTS. 

A Carta Magna prevê no inciso IX, do artigo 37, a possibilidade de contratação de
pessoal sem certame, por período determinado, quando for o caso de urgência ou de atividades
excepcionais. Essas hipóteses não geram nenhum vínculo de estabilidade ou efetividade entre o
contratado  e  a  Administração,  que  pode,  a  qualquer  momento,  por  juízo  de  conveniência  e
oportunidade,  extinguir  o  acordo  de  vontade  em  prol  de  melhor  atender  aos  interesses  da
coletividade. Contudo, isto não quer dizer que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos, a
exemplo do FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal se posicionou, inclusive em sede de repercussão geral,
no sentido de que o servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito
apenas ao recebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse
sentido, vejamos: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo.
Contratação temporária. Direito ao recebimento do Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço.  3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e
inexistência de excepcional interesse público. Nulidade do contrato. 4.
Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo  salarial  e  levantamento  de
FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e
RE-RG  705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki. 5.  Aplicabilidade  dessa
orientação  jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário  pela  Administração  Pública.  Precedentes.  6.  Agravo
regimental a que se nega provimento.” (STF. RE 863125 AgR / MG -
MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL E TRABALHO.  CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO
GERAL). INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado pelo
Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a
observância  das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere
a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.” (STF.
RE 705140 / RS - RIO GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min.
Teori Zavascki. J. em 28/08/2014). Grifei.
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Nesse diapasão, cito recente aresto desta Corte:

“APELAÇÕES. AÇÃO   DE   COBRANÇA. PROCEDÊNCIA   PARCIAL.
PRETENSÃO    DE  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,   TERÇO  DE
FÉRIAS, DÉCIMO   TERCEIRO   SALÁRIOS,   SALÁRIOS RETIDOS,
FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR TEMPO   DE   SERVIÇO.
MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
DE AMBAS  AS  PARTES.    MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL   FEDERAL   EM  SEDE   DE REPERCUSSÃO   GERAL.
PERCEBIMENTO    DO  SALÁRIO  DOS  DIAS  TRABALHADOS.
DEPÓSITO DO FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO.    DIREITO    RECONHECIDO.  MODIFICAÇÃO    DO
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime    de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o   qual
é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do
Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes   aos
dias   trabalhados,   na   hipótese   de admissão   de   pessoal   pela
Administração   Pública, sem a realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,   não   se
estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder Público, por se
tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB. AC nº
0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho da  Nóbrega
Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO   DE
COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO NATALINA E
FGTS. ADMISSÃO SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO.  VIOLAÇÃO
AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO.   DIREITO   À PERCEPÇÃO TÃO SOMENTE AO
SALDO DE SALÁRIOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS E AO   FGTS.
INEXIGIBILIDADE   DE   OUTRAS VERBAS.  MATÉRIA APRECIADA
EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO SUBMETIDO AO
REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.    MODIFICAÇÃO    DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL  DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em
seu art.  37, II e §2º,   salvo quando se  tratar de cargo comissionado
criado   por   lei   ou   de   temporário,   para   atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário  nº  705.140/RS,  submetido  ao  regime  de  repercussão
geral,   firmou a orientação jurisprudencial  no sentido de que 'essas
contratações ilegítimas   não   geram   quaisquer efeitos   jurídicos
válidos,  a  não ser  o  direito  à percepção dos salários  referentes   ao
período  trabalhado e,  nos   termos  do art. 19-A da Lei  nº  8.036/90,
ao  levantamento dos depósitos efetuados   no   Fundo   de   Garantia
por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS.'”  (TJPB.  ROAC  nº  0000529-
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02.2013.815.0121.  Rel.  Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  J.  em
13/08/2015). Grifei.

Nesse  contexto,  dúvidas  não  pairam  de  que  a  promovente,  não  obstante  a
precariedade  de  seu  vínculo  original  com  a  administração  estadual, faz jus  aos  depósitos
fundiários, já que, em nenhum momento, o Estado da Paraíba, detentor dos documentos públicos,
demonstrou  a  quitação  das  citadas  parcelas,  não  evidenciando  fato  impeditivo,  extintivo  ou
modificativo do direito do autor, segundo expõe o art. 333, II, do Código de Processo Civil (art.
373, II, do CPC de 2015 ). 

Quanto ao período a ser adimplido, é importante salientar que deve ser obedecida a
prescrição quinquenal,  por se tratar de demanda ajuizada contra a Fazenda Pública,  nos termos
orientados pelo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. FGTS.  COBRANÇA  EM  FACE  DA  FAZENDA
PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PREVALÊNCIA
DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES.
1.  "O  Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei
geral.  Desse  modo,  o  prazo prescricional para a cobrança de débito
relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos" (REsp
1.107.970/PE,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJe
10/12/2009).
2. Agravo interno não provido.
(AgRg  no  REsp  1525652/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  10/03/2016,  DJe
16/03/2016)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.  PRESCRIÇÃO.
DEMANDA AJUIZADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO
DO PRAZO PREVISTO NO DECRETO 20.910/32.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o Decreto 20.910/32, por ser
norma  especial,  prevalece  sobre  a  lei  geral,  de  modo  que  o  prazo
prescricional  referente  à  cobrança  de  débito  relativo  ao  FGTS  em
desfavor da Fazenda Pública é quinquenal.
2.  Precedentes:  AgRg  no  AREsp  461.907/ES,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/03/2014,  DJe
02/04/2014;  REsp  1107970/PE,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 10/12/2009.
Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no AgRg no REsp 1539078/RN, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  08/09/2015,  DJe
16/09/2015)

Em sede de recurso oficial, devem ser revistos os consectários legais.

Considerando que a condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária,  os
juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica aplicado à
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº
11.960/09. 
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Já quanto a correção monetária, tem-se que, em março de 2015, o STF concluiu o
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 4425, com a modulação dos efeitos da
decisão presente na ADI nº 4357/DF, estabelecendo que a Taxa Referencial (TR) deve ser aplicada
até 25.03.2015, e que, após essa data, os créditos devem ser corrigidos monetariamente pelo índice
de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

Vejamos: 

QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS
DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
(LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO
DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE
SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA  DO  REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE
DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1.  A  modulação  temporal  das  decisões  em  controle  judicial  de
constitucionalidade  decorre  diretamente  da  Carta  de  1988  ao
consubstanciar  instrumento  voltado  à  acomodação  otimizada  entre  o
princípio  da  nulidade  das  leis  inconstitucionais  e  outros  valores
constitucionais  relevantes,  notadamente  a  segurança  jurídica  e  a
proteção da  confiança legítima,  além de  encontrar  lastro  também no
plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF:
ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022;
ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489;
ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001;
ADI  nº  4.009;  ADI  nº  4.029.  2. In  casu,  modulam-se  os  efeitos  das
decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº
4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento
de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5
(cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.
3.  Confere-se  eficácia  prospectiva  à  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  seguintes  aspectos  da  ADI,  fixando  como
marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos
ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice
oficial  de  remuneração básica da caderneta de poupança (TR),  nos
termos  da  Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data
após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial  (IPCA-E) e (b)  os
precatórios  tributários  deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos
quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários;  e (ii) ficam
resguardados  os  precatórios  expedidos,  no  âmbito  da  administração
pública  federal,  com  base  nos  arts.  27  das  Leis  nº  12.919/13  e  nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 4.
Quanto  às  formas  alternativas  de  pagamento  previstas  no  regime
especial:  (i)  consideram-se  válidas  as  compensações,  os  leilões  e  os
pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda
Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data a
partir  da  qual  não  será  possível  a  quitação  de  precatórios  por  tais
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modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de realização de acordos
diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com
lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor
do crédito atualizado.  5.  Durante  o  período fixado no  item 2 acima,
ficam  mantidas  (i)  a  vinculação  de  percentuais  mínimos  da  receita
corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT)
e (ii) as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos
destinados  ao  pagamento  de  precatórios  (art.  97,  §10,  do  ADCT).  6.
Delega-se  competência  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  para  que
considere  a  apresentação  de  proposta  normativa  que  discipline  (i)  a
utilização  compulsória  de  50%  dos  recursos  da  conta  de  depósitos
judiciais  tributários  para  o  pagamento  de  precatórios  e  (ii)  a
possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de
terceiros,  com  o  estoque  de  créditos  inscritos  em  dívida  ativa  até
25.03.2015,  por  opção  do  credor  do  precatório.  7.  Atribui-se
competência  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  para  que  monitore  e
supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma
da  presente  decisão
(ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015
PUBLIC 04-08-2015) 

Nesse mesmo sentido, já vem decidindo os tribunais pátrios:

EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR  DATIVO.  TÍTULO  EXECUTIVO.
REQUISITOS DA LEI ESTADUAL Nº 13.166/99. PRÉVIA OITIVA DA
DEFENSORIA  PÚBLICA,  INSCRIÇÃO  NA  LISTA  DA  OAB/MG.
DISPENSABILIDADE. LIMITES DOS HONORÁRIOS DO DEFENSOR
DATIVO  (ART.  1º,  §3º).  TERMO  DE  COOPERAÇÃO  OAB,  AGE  E
TJMG.  DECRETO  ESTADUAL  Nº  45.898/2012.  REDUÇÃO  DOS
HONORÁRIOS.  IMPOSSIBILIDADE. JUROS  DE  MORA  E
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  (...)  O
colendo Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos da declaração
de  inconstitucionalidade  do  art.  5º  da  Lei  nº  11.960/09,  quanto  à
atualização dos débitos da Fazenda Pública pelos índices aplicados à
caderneta  de  poupança,  estabelecendo  que  esse  critério  deve  ser
adotado  até  25  de  março  de  2015,  a  partir  de  quando  a  correção
monetária  deve  observar  o  IPCA-E..  Recurso  não provido.  Sentença
alterada  de  ofício.  (TJMG; APCV 1.0517.14.000835-3/001;  Relª  Desª
Heloisa Combat; Julg. 31/03/2016; DJEMG 06/04/2016)

Assim sendo, deve a sentença ser reformada apenas quanto aos índices de atualização
fixadas pelo Julgador de primeiro grau.

Diante do exposto,  DESPROVEJO O APELO DO ESTADO DA PARAÍBA E
PROVEJO  PARCIALMENTE O  RECURSO OFICIAL, para  alterar  a  sentença  apenas  no
tocante aos consectários legais, devendo ser observada a lei nº 11.960/2009 para o cálculo de juros
de mora, além de que a correção monetária seja calculada pela TR, até 25 de março de 2015, a partir
de quando o débito deverá ser atualizado pelo IPCA-E, devendo tudo ser apurado em liquidação.
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É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/04 e J/12 (r)
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